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SECRETARIA NACIONAL DE ESTRUTURAÇÃO DO TURISMO
PORTARIA Nº 24, DE 5 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE ESTRUTURAÇÃO DO TURISMO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria/SE/MTur nº 84, de 7 de outubro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 9 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para realizar atos de gestão
nas seguintes Unidades Gestoras:

I - Unidade Gestora 540005 SNETur - Executora de Contratos e Unidade Gestora
540016 SNETur - Executora de Convênios:

Gestor Financeiro Substituto: Alfredo Souza de Moraes Junior - CPF:
467.796.711-34

Art. 2º Dispensar a servidora Juliana Belmiro de Souza - CPF: 718.720.781-68 e
designar a servidora Marizete Teixeira de Almeida - CPF 077.359.872-34 para realizar a
Conformidade de Registro de Gestão Substituta.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBSON NAPIER BORCHIO

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 2.152, DE 4 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, o Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro
de 2019, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar FERNANDO HENRIQUE BARBOSA QUIRINO, Auditor Federal de
Finanças e Controle, para substituir o Diretor de Planejamento e Desenvolvimento
Institucional, código DAS 101.5, da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União,
em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 2.153, DE 4 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, o Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro
de 2019, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Dispensar GUSTAVO REZENDE SOARES, Auditor Federal de Finanças e Controle,
do encargo de substituto do Diretor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional,
código DAS 101.5, da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 2.154, DE 4 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, o Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro
de 2019, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar DAVI EDSON DA COSTA, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
substituir o Gerente de Projeto, código FCPE 101.4, da Diretoria de Planejamento e
Desenvolvimento Institucional da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União, em
seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares, dispensando-o do encargo de
substituto que atualmente ocupa.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 2.155, DE 4 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, o Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro
de 2019, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar ELGA PEDREIRA MENDES, Auditora Federal de Finanças e Controle,
para substituir o Coordenador-Geral de Integração e Desenvolvimento Institucional, código
FCPE 101.4, da Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional da Secretaria-
Executiva da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais
ou regulamentares.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 2.156, DE 4 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, o Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro
de 2019, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar CYRO RODRIGUES DE OLIVEIRA DORNELAS, Auditor Federal de
Finanças e Controle, para substituir, no período de 8 a 12 de julho de 2019, a Chefe de
Gabinete, código DAS 101.4, da Corregedoria-Geral da União da Controladoria-Geral da
União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 2.157, DE 4 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, o Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro
de 2019, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar DARCY DE SOUZA BRANCO NETO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para substituir, no período de 1º de agosto de 2019 a 14 de março de 2020, a
Coordenadora-Geral de Uniformização de Entendimentos, código FCPE 101.4, do Gabinete
da Corregedoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 2.165, DE 4 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, o Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro
de 2019, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar ALEXANDRE KRÜGNER CONSTANTINO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para substituir o Coordenador-Geral de Integridade Privada, código FCPE 101.4,
da Diretoria de Promoção da Integridade da Secretaria de Transparência e Prevenção da
Corrupção da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais
ou regulamentares.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 2.219, DE 4 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, o Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro
de 2019, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar ADRIANO SOUZA DE FREITAS, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para substituir, no período de 15 a 18 de julho de 2019, a Chefe da Assessoria Especial
para Assuntos Internacionais, código DAS 101.5, do Gabinete do Ministro da Controladoria-
Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 2.237, DE 4 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, o Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro
de 2019, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar VALQUÍRIA NAVES SENA DA SILVA, Auditora Federal de Finanças e
Controle, para substituir a Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas, código FCPE 101.4,
da Diretoria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União, em
seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 2.238, DE 4 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, o Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro
de 2019, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Dispensar ELAINNE CRISTINA ALVES DE CARVALHO, Auditora Federal de
Finanças e Controle, do encargo de substituta da Coordenadora-Geral de Gestão de
Pessoas, código FCPE 101.4, da Diretoria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da
Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 2.150, DE 3 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, resolve:

Designar ALESSANDRA LOPES DE PINHO PONTES VIANNA, Auditora Federal de
Finanças e Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de
Coordenadora de Gestão de Contratos, código FCPE 101.3, da Coordenação-Geral de
Licitações, Contratos e Documentação da Diretoria de Gestão Interna da Secretaria-
Executiva da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA N° 2.151, DE 3 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, resolve:

Dispensar MARIA EVE GABURRO, Auditora Federal de Finanças e Controle, da
Função Comissionada do Poder Executivo de Coordenadora de Gestão de Contratos, código
FCPE 101.3, da Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação da Diretoria
de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 2.232, DE 5 DE JULHO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019, o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; os artigos 7º, parágrafo único e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; e
tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de
novembro de 2018, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância Patrimonial, designada pela Portaria nº 2.505, de 23 de
novembro de 2017, publicada no D.O.U. nº 227, Seção 2, p.33, de 28 de novembro de
2017, e tendo como último ato a designação efetivada pela Portaria nº 1.891, de 5 de
junho de 2019, publicada no D.O.U. nº 108, Seção 2, p. 57, de 6 de junho de 2019,
referente ao Processo nº 00190.113042/2017-76.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR
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